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ESTATUTOS 

  
 

Artº. 1º 
(Constituição e Denominação) 

1. O INET-md, Instituto de Etnomusicologia - Centro de Estudos em Música e Dança é 
uma unidade de investigação interdisciplinar e poli-nucleada. 
2. A natureza poli-nucleada do INET-md traduz-se na constituição de polos em 
diferentes Instituições do Ensino Superior, ratificados através de protocolos 
específicos celebrados entre a Instituição em que esta Unidade de Investigação está 
sediada e as Instituições em que estão baseados os restantes polos. 
3. A sede do INET-md encontra-se na Universidade Nova de Lisboa - Faculdade de 
Ciências Sociais e Humanas  
 
 
 

Artº. 2º 
(Âmbito e Objecto) 

O INET-md desenvolve investigação interdisciplinar sobre música e dança a partir de 
diferentes perspectivas, tais como as da etnomusicologia, musicologia, história, 
estudos culturais, antropologia, estudos de música popular, etnocoreologia, educação, 
composição, estudos analíticos da música, iconografia, estudos de som, estudos em 
performance e pesquisa artística. 
  
 
 

Artº. 3º 
(Objectivos) 

O INET-md tem por objectivo principal o desenvolvimento da investigação, da 
criação musical e coreográfica, da formação e da extensão à comunidade nos domínios 
da música e dança. Para tanto, o seu plano de ação estabelece os seguintes objetivos 
específicos: 

●  Promover investigação de excelência, privilegiando o património expressivo 
 do espaço lusófono. 

● Estimular a criação musical e coreográfica em estreita ligação com a 
investigação. 

● Desenvolver ferramentas teóricas, metodológicas e tecnológicas para a 
investigação em música e dança. 



● Desenvolver a arquivística e investigação afim. 
● Proporcionar formação avançada aos níveis do doutoramento e pós    

doutoramento. 
● Promover a mobilidade de investigadores e doutorandos e a sua participação em 

redes europeias e internacionais. 
● Promover a divulgação dos resultados da investigação em contextos 

académicos e não académicos. 
● Ensaiar e desenvolver novos métodos de pesquisa nomeadamente ao nível das 

práticas colaborativas, partilhadas e participativas. 
 
Estes objetivos são prosseguidos no respeito pela liberdade de opinião, pela 
diversidade e pela privacidade. 
 
 
 

Art. 4º 
(Membros do INET-md) 

Podem ser membros  do INET-md: 
(A) Doutores integrados: docentes, investigadores de pós-doutoramento e outros 
investigadores doutorados, vinculados às instituições do ensino superior que 
constituem os polos do INET-md, ou a outras instituições portuguesas, que colaboram 
regularmente nos Grupos de Investigação e nos projectos do INET-md e que não se 
encontram vinculados a outras unidades de investigação em Portugal; 
(B) Doutores colaboradores: docentes, investigadores de pós-doutoramento ou outros 
investigadores vinculados às instituições que constituem os polos do INET-md, ou a 
outras instituições portuguesas ou estrangeiras, que colaboram nos projetos do 
Instituto, estando integrados noutras unidades de investigação em Portugal ou no 
estrangeiro. 
(C) Doutorandos: docentes e/ou investigadores em processo de doutoramento sob a 
supervisão de um Doutor integrado, inscrito num dos polos do INET-md. 
(D) Mestrandos: estudantes em processo de formação pós-graduada sob a supervisão 
de um Doutor integrado, inscrito num dos polos do INET-md, cuja investigação se 
inscreva num projecto em curso no Instituto. 
(E) Outros colaboradores com perfil relevante para a missão do INET-md. 
  
 
 

Art. 5º 
(Admissão e Exclusão dos Membros) 

1. A aprovação da entrada para o INET-md de Doutores integrados (A) e dos 



Doutores colaboradores (B) é da competência do Conselho Científico, sob proposta 
subscrita por dois dos seus membros. 
2. A inscrição de Doutorandos (C) no INET-md é apresentada pelos respectivos 
orientadores / supervisores ao Conselho Diretivo e ratificada em reunião ordinária do 
Conselho Científico. 
3. A entrada de Mestrandos (D) para o INET-MD é proposta ao Conselho Diretivo e 
ratificada em reunião ordinária do Conselho Científico pelos Investigadores 
Responsáveis dos projetos em curso nos quais participam. 
4. Sob proposta da Direção compete ao Conselho Científico excluir membros do 
Instituto sempre que: 
a) a respetiva produção científica e/ou artística seja inexistente durante dois anos 
consecutivos; 
b) a respetiva participação nas atividades for considerada lesiva dos objectivos do 
Instituto. 
  
 
 

Art. 6º 
(Organização) 

1. São órgãos do INET-md: 
a) Presidente do Instituto 
O Presidente do Instituto tem uma natureza uninominal, sendo assegurado por um 
Doutor integrado, que pertença à sede do INET-MD, sendo eleito em lista 
representativa de todos os polos, por todos os investigadores integrados e por um 
período de três anos. 
b) Conselho Diretivo 
O Conselho Diretivo é constituído por quatro membros representativos dos diferentes 
polos do Instituto, incluindo o Presidente do Instituto, eleitos em lista submetida ao 
escrutínio do Conselho Científico. 
c) Conselho Científico 
O Conselho Científico é constituído pelo conjunto de Doutores integrados no 
Instituto e é presidido pelo Presidente do Instituto. 
d) Comissão Coordenadora do Conselho Científico 
A Comissão Coordenadora é constituída pelos membros do Conselho Científico 
que coordenam grupos de investigação. 
e) Comissão de doutorandos 
A Comissão de doutorandos é composta por um representante de cada programa 
doutoral associado ao INET-md. 
f) Comissão externa de acompanhamento científico 
A Comissão externa de acompanhamento científico é constituída por especialistas de 
reconhecido mérito internacional nas áreas de especialização do Instituto. 



  
2. A investigação que decorre no INET-MD é organizada em torno de: 

a.  Grupos de Investigação que congregam todos os membros integrados do 
instituto 

b.  Linhas Temáticas propostas por grupos de investigadores 
c.  Outros núcleos a definir 

Cada Grupo de Investigação e Linha Temática terá um coordenador, que é 
obrigatoriamente um Doutor integrado, eleito pelo respectivo Grupo ou Linha Temática 
e ratificado pelo Conselho Científico em reunião ordinária ou extraordinária. 
  
 
 

Art. 7º 
(Eleições) 

1. A eleição dos órgãos Presidente do Instituto e Conselho Diretivo terá lugar 
trienalmente em assembleia eleitoral convocada pelo Presidente do Instituto em 
exercício, ou por pelo menos dois terços dos membros do Conselho Científico. 
2. A eleição referida no ponto anterior é feita através de lista submetida ao escrutínio 
do Conselho Científico, de acordo com o regulamento eleitoral que se anexa. 
  
 
 

Artº 8º 
(Funções e Competências) 

1. Ao Presidente do Instituto compete: 
a) Coordenar globalmente a política científica e administrativa. 
b) Presidir às reuniões da Direção, do Conselho Científico e da Comissão 
Coordenadora. 
c) Coordenar e apresentar relatórios relativos ao financiamento plurianual 
atribuído pela Fundação para a Ciência e a Tecnologia, e por outras entidades 
financiadoras. 
d) Representar oficialmente o INET-MD. 
e) Conduzir programas de cooperação com outras unidades de investigação e 
Instituições nacionais, estrangeiras e internacionais. 
f) Propor ao Conselho Diretivo a constituição da Comissão Externa de 
Acompanhamento e assegurar a interlocução permanente com os seus membros. 
1.1. As competências do Presidente podem ser delegadas em outros membros do 
Conselho Diretivo. 
  
2. Ao Conselho Diretivo compete: 



a) Coordenar científica e administrativamente o INET-md, incluindo o acompanhamento 
dos Grupos de Investigação em cada um dos polos. 
b) Cada membro do Conselho Diretivo gere administrativa e científicamente o polo que 
representa, em articulação com as políticas de gestão da instituição em que o polo se 
inscreve. 
c) Apoiar os projetos de investigação a serem apresentados pelo INET-md a agências 
de financiamento nacionais e internacionais. 
d) Apresentar planos e relatórios de atividade anuais ao Conselho Científico e à 
Comissão Externa de Acompanhamento Científico. 
e) Informar o Conselho Científico acerca da submissão e execução de projetos e 
programas de investigação. 
f) Coordenar os planos e ações de angariação de fundos. 
g) Apoiar e acompanhar as iniciativas de publicação dos Grupos de Investigação e das 
Linhas Temáticas. 
h) Propor ao Conselho Científico a inclusão e a exclusão de membros; 
i) Aprovar a constituição da Comissão Externa de Acompanhamento Científico das 
atividades do Instituto. 
2.1. O Conselho Diretivo reúne por convocação do Presidente. 
2.2. As deliberações do Conselho Diretivo são tomadas por maioria. Em caso de 
empate, o Presidente tem voto de qualidade. 
3. Ao Conselho Científico compete: 
a) Definir e orientar a política científica do Instituto e acompanhar o conjunto 
das suas atividades. 
b) Aprovar a constituição de novos Grupos de Investigação e acompanhar as 
respectivas atividades. 
d) Aprovar a entrada para o Instituto de novos doutores integrados ou 
colaboradores, sob proposta do Conselho Diretivo. 
e) Excluir membros do Instituto cuja participação for considerada inadequada ou lesiva 
dos seus objectivos. 
f) Eleger, através da votação em lista, o Presidente e o Conselho Diretivo do Instituto  
g) Ratificar a constituição da Comissão Coordenadora do Conselho Científico. 
h) Aprovar as propostas de celebração de protocolos de colaboração com 
instituições públicas e privadas a nível nacional e internacional. 
i) Aprovar os planos anuais dos Grupos de Investigação do INET-MD. 
j) Ouvir os representantes dos doutorandos. 
k) Aprovar os protocolos específicos celebrados entre a Instituição em que esta 
Unidade de Investigação está sediada e as Instituições em que estão baseados 
os restantes polos. 
3.1. O Conselho Científico do INET-MD reúne em sessões ordinárias semestrais 
mediante convocatória do Presidente e em sessões extraordinárias conforme as 



exigências dos programas em curso. 
3.2. O Presidente convocará sessões extraordinárias do Conselho Científico mediante 
a proposta do Conselho Diretivo ou quando solicitadas por dois terços dos membros do 
Conselho Científico. 
3.3. As deliberações do Conselho Científico são tomadas por maioria: 
a) dos membros presentes em sessão ordinária; 
b) dos membros do Conselho reunidos em sessão extraordinária. 
3.4. Em caso de empate, o presidente tem voto de qualidade. 
  
4. À Comissão Coordenadora do Conselho Científico compete: 
a) Contribuir para a definição da investigação prosseguida no INET-MD. 
b) Promover a articulação entre os grupos de investigação, desenvolvendo 
sinergias e as potencialidades dos seus membros. 
c) Promover a cooperação dos grupos de investigação com outras unidades de 
investigação exteriores ao INET-md. 
d) Acompanhar a preparação e execução dos planos anuais dos Grupos de 
Investigação para apresentar ao Conselho Científico. 
  
5. À Comissão de doutorandos compete 
a) Propor e organizar iniciativas de cariz científico e artístico em colaboração com os 
grupos e linhas de investigação. 
b) Propor e organizar iniciativas inter-polos. 
c) Pronunciar-se sobre os planos estratégicos e a orientação científica e artística do 
INET-md 
  
6. À Comissão Externa de Acompanhamento Científico compete: 
a) Acompanhar as atividades de investigação, formação e extensão à comunidade 
promovidas pelo INET-md. 
b) Dar parecer sobre a política científica do INET-md, com vista à sua definição 
e/ou reorientação. 
c) Apreciar o conjunto do trabalho científico e artístico levado a cabo no INET-md, quer 
na sua globalidade, quer no âmbito de Grupos de Investigação e das Linhas temáticas. 
d) Recomendar programas de colaboração entre o INET-MD e outras instituições 
a nível nacional e internacional. 
e) Apresentar relatórios à FCT e a outras agências financiadoras sobre o trabalho 
realizado no INET-md. 
  
 
 
 
 



Artigo 9º 
(Financiamento) 

1. O INET-md funcionará com dotação da FCT, de outras entidades financiadoras 
privadas e públicas e de receitas de projetos, cursos, publicações e outras atividades 
do Instituto. 
2. O planeamento financeiro do INET-MD será realizado pelo Conselho Diretivo. 
3. A transferência de verbas para os polos do Instituto será estabelecida pelo Conselho 
Diretivo, em função dos protocolos estabelecidos. 
 
  
 

Artigo 10º 
(Alteração dos Estatutos) 

Os presentes estatutos poderão ser alterados por dois terços dos membros do 
Conselho Científico do INET-md em sede de reunião ordinária ou extraordinária 
convocada para o efeito. 
 
 
 

Artigo 11º 
(Disposições Finais) 

Os casos omissos nestes estatutos serão da responsabilidade do Conselho Diretivo, no 
que respeita a questões administrativas e do Conselho Científico, no que respeita a 
questões científicas. 
  
  
 
 


